
 
LISTA DE MATERIAIS/2010 

 

Educação Infantil II 
(alunos com 2 anos completos até abril de 2010) 

 
Favor apresentar esta lista no ato da entrega do material para que seja conferido junto à professora ou assistente de turno. 
☺ Aluno(a): ________________________________________________________________________________________________________   

Recebido por: _________________________________________________________________________ Data: _______________________ 

 

INÍCIO DO ANO LETIVO: 2 DE FEVEREIRO DE 2010 
 

� MATERIAL COLETIVO PARA USO NO COLÉGIO 
a) Atendendo aos pedidos dos pais, incluída a vantagem financeira, o Colégio propõe fornecer o material coletivo, mediante o pagamento da taxa de R$120,00, que 

será cobrada em duas parcelas, sendo 50% em março  e 50% em agosto. 
b) Se for aceita esta opção, favor preencher o Pedido de Fornecimento de Material na tesouraria do Colégio. 
c)  Caso não seja do seu interesse o fornecimento do material pelo Colégio, favor solicitar em fevereiro a lista do material coletivo, na tesouraria e entregar todo o material 

coletivo até o dia 08/02/2010. 
 
� UNIFORME: Deverá ser identificado com o nome/turma do aluno. Sugestão: para marcar tecido: caneta Acrilpen; para marcar peças plásticas: caneta de 
retroprojeto  
Poderá ser adquirido na Maratona (Av. do Contorno, 6064, Savassi) ou na Livraria Candeia (R. Aimorés, 1583 A). 
� O uniforme dá sentido de coletividade, evita discriminações, favorece a economia familiar, identifica e dá segurança ao aluno dentro e fora da escola; por 

isso, o uso do uniforme completo é obrigatório e diário (em qualquer atividade no Colégio). 
� Não será permitido o uso de qualquer blusa sobre a do Colégio, bem como alterar o uniforme, pichar ou cortar. Em 2010, só será aceito o agasalho próprio 

do Colégio. 
� Não será permitido o uso de detalhes ou adereços (adesivos, botons) quaisquer sobre a camiseta do Colégio. 
Uniforme uso diário / Educação Física: 
� Blusa / camiseta branca com o logotipo do Colégio. 
� Calça de helanca ou tactel (comprida ou capri) preta com o logotipo do Colégio. 
� Agasalho: modelo próprio do Colégio (preto). 
� Short saia ou bermuda (preta)  
� Tênis e meia de qualquer marca ou modelo. O uso de sandálias e chinelos não será permitido. 
 
� ATENÇÃO: 

I. Escolher um material simples e prático 
II. O Colégio fornecerá, gratuitamente, a agenda escolar. Ela é de uso obrigatório. É um presente para você... Cuide bem dela!  

 

 

Todo o material escolar deverá ser etiquetado com o nome e série do aluno.  
 

 
LIVROS do SISTEMA ANGLO de ENSINO: 
São 4 pastas contendo atividades e tarefas, integrando todas as áreas do conhecimento. Em cada um deles é abordado um tema em torno 
do qual giram todas as atividades. As pastas serão entregues aos alunos de acordo com o planejamento/desenvolvimento do ano/turma. 
Todo este material ficará em 8 parcelas de R$ 34,53 (R$ 276,26 anual).  
Não será permitido o uso deste material XEROCADO, conforme a Lei nº 9.610/98. 

 
MATERIAL INDIVIDUAL – USO DIÁRIO 
• 3 fotos da criança 3x4 (recente) 
• 1 pote de lenços umedecidos. 
• 1 toalha de banho 
• 1 sacolinha com: 3 shorts, 3 blusas, 3 calcinhas ou cuecas, uma sandália Havaiana para ficar no Colégio, de reserva. Todo material deve ser marcado 

com o nome completo da criança. 
• 1 merendeira contendo diariamente, um guardanapo de pano, uma toalhinha de mão e um copo plástico. 
• 1 brinquedo: um bebê ou uma boneca para as meninas e um carro ou trator para os meninos (grande). 
• 1 jogo da Grow: Aprendendo a contar do 1 ao 5. 
• 2 livros de história, específico para a faixa etária da criança de plástico ou de pano. 
• 1 caderno de desenho, sem pauta e sem folha de seda, com espiral, 48 folhas. 
• 1 bola colorida 
• 1 bambolê 
• 1 pasta Polionda ou Polibrás, com alça, espessura 2cm. Cor: verde 
• Acessórios para dramatização e faz de conta: chapéu, bolsa, sapatos, fantasias, roupas de adulto, pulseiras, colares, gravatas, etc. 

 

Será solicitado ao longo do ano: alimentos para a realização das 
práticas de culinária na COZINHA PEDAGÓGICA; ilustrações e 
objetos para os Projetos Pedagógicos; sucatas, revistas para 
rasgadura, rótulos e embalagens; taxa para eventos culturais extras. 


